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Recursos Especial e Extraordinário Cíveis nº 0093260-22.2006.8.19.0001 

Recorrente: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA 

Recorrido: ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 

DECISÃO 

 

Trata-se de recursos especial e extraordinário tempestivos, id. 1885 e 

1910, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea ‘’a’’ e artigo 102, inciso III, 

alínea ‘’a’’, da Constituição Federal, interpostos em face dos acórdãos proferidos pela 

Terceira Câmara de Direito Público. 

 

Inconformados, nas razões do recurso especial, o recorrente sustenta 

violação aos artigos 20. §§3º e 4º, 479, 480, todos do CPC, artigo 112, 113 § 3º, 142 e 

204, parágrafo único, do CTN e artigo 2º, I, da LC 87/96. 

 

No recurso extraordinário, os recorrentes alegam violação aos 5º, LV, e 

93, IX da Constituição Federal.  

 

Contrarrazões apresentadas em ind. 1946 e 1960. 

 

É o brevíssimo relatório.    

 

I. Do Recurso Especial 

 

O detido exame das razões recursais revela que o recorrente, pretende, 

por via transversa, a revisão de matéria de fato, apreciada e julgada com base nas 

provas produzidas nos autos, que não perfaz questão de direito, mas tão somente 

reanálise fático-probatória, inadequada para interposição de recurso especial. 
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Oportuno realçar, a esse respeito, o consignado no julgamento do 

REsp 336.741/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 07/04/2003, "(...) se, nos moldes 

em que delineada a questão federal, há necessidade de se incursionar na seara fático-

probatória, soberanamente decidida pelas instâncias ordinárias, não merece trânsito o 

recurso especial, ante o veto da súmula 7-STJ”.  

 

 Pelo que se depreende da leitura do acórdão recorrido, verifica-se que 

eventual modificação da conclusão do Colegiado passaria pela seara fático-

probatória, soberanamente decidida pelas instâncias ordinárias, de modo que não 

merece trânsito o recurso especial, face ao óbice do Enunciado nº 7 da Súmula do 

Superior Tribunal de Justiça (A pretensão de simples reexame de prova não enseja 

recurso especial.).  

 

Confira-se:  

“ AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. CIVIL. OMISSÃO. OFENSA 

AOS ARTS. 489 E 1.022 DO CPC. NÃO 

VERIFICAÇÃO. INDENIZAÇÃO. DANOS 

MORAIS. ACIDENTE DE TRÂNSITO. 

FALECIMENTO DE GENITOR. GRAVES LESÕES. 

NECESSIDADE DE VERIFICAÇÃO DAS PROVAS 

DOS AUTOS. QUANTUM INDENIZATÓRIO. 

REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7 DO 

STJ. INCIDÊNCIA. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 

1. Inexiste ofensa aos arts. 489 e 1.022 do CPC quando o 

tribunal de origem aprecia, com clareza e objetividade e 

de forma motivada, as questões que delimitam a 





 Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Gabinete da Terceira Vice-Presidência 

 

_______________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________________________ 
 
Av. Erasmo Braga, 115 –11º andar – Lâmina II - Centro – Rio de Janeiro/RJ – CEP 20020-903 - 
Tel.: + 55 21 3133-4103 - e-mail: 3vpgabinete@tjrj.jus.br 

                                                                                                           

controvérsia, ainda que não acolha a tese da parte 

insurgente. 

2. Aplica-se a Súmula n. 7 do STJ na hipótese em que o 

acolhimento da tese defendida no recurso especial 

reclama a análise dos elementos probatórios produzidos 

ao longo da demanda. 

3. A revisão pelo STJ da indenização arbitrada a título de 

danos morais e de danos estéticos exige que o valor tenha 

sido irrisório ou exorbitante, fora dos padrões de 

razoabilidade. Salvo essas hipóteses, incide a Súmula n. 7 

do STJ, impedindo o conhecimento do recurso especial. 

4. Agravo interno desprovido. 

(AgInt no AREsp n. 2.410.752/RJ, relator Ministro João 

Otávio de Noronha, Quarta Turma, julgado em 

4/12/2023, DJe de 6/12/2023.)” 

  

II. Do Recurso Extraordinário 

 

Conforme se verifica das razões recursais, em que pesem as alegadas 

violações à Constituição e às súmulas do STF, o que o recorrente pretende é a 

revisão do julgado com o reexame e nova valoração do contexto fático-probatório 

presente nos autos, a tornar oblíqua e reflexa eventual ofensa à Constituição, 

insuscetível, como tal, de viabilizar o conhecimento do recurso extraordinário.  

  

Impositiva, no caso concreto, a aplicação do enunciado da Súmula 279 

do Supremo Tribunal Federal: “Para simples reexame de prova não cabe recurso 

extraordinário”.  

  

Nesse sentido, confira-se:  
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“Ementa: Direito Administrativo. Agravo Interno em 

Recurso Extraordinário com agravo. Responsabilidade 

Civil. Danos Morais. Nexo de Causalidade. 

Necessidade De Reexame Fático-Probatório. 

Súmula nº 279/STF. 1. Agravo interno contra decisão 

que negou seguimento a recurso extraordinário 

interposto para impugnar acórdão o qual manteve 

sentença de parcial procedência de ação de indenização 

por danos morais. 2. Hipótese em que, para dissentir do 

entendimento firmado pelo Tribunal de origem, seria 

necessário reexaminar fatos e provas constantes dos 

autos, procedimento vedado neste momento processual 

(Súmula nº 279/STF). 3. Nos termos do art. 85, § 11, do 

CPC/2015, fica majorado em 10% o valor da verba 

honorária fixada anteriormente, observados os limites 

legais do art. 85, §§ 2º e 3º, do CPC/2015. 4. Agravo 

interno a que se nega provimento, com a aplicação da 

multa de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da 

causa, nos termos do art. 1.021, § 4°, do CPC/2015.”  

  

(ARE 1456068 AgR, Relator(a): LUÍS ROBERTO 

BARROSO (Presidente), Tribunal Pleno, julgado em 

21-11-2023, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n 

DIVULG 01-12-2023 PUBLIC 04-12-2023) 
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 À vista do exposto, em estrita observância ao disposto no artigo 1030, 

V, do Código de Processo Civil, DEIXO DE ADMITIR os recursos excepcionais 

interpostos, nos termos da fundamentação supra. 

 

Intime-se. 

 

Rio de Janeiro, 18 de julho de 2025. 

 

Desembargador HELENO NUNES 

Terceiro Vice-Presidente 
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